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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2023-CPL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023 – SRP

Aos 28 dia(s) do mês de fevereiro de 2023, o Município de PRESIDENTE DUTRA - MA, com sede na Avenida Adir Leda, Bairro: Tarumã, Presidente Dutra - MA, nos
termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U. de 18 de julho de 2002, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da
proposta apresentada no Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° PE 004/2023, RESOLVE registrar os preços para Contratação de empresa especializada
para os serviços de locação de máquinas e veículos pesados para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, tendo sido os
referidos preços oferecidos pelas empresas cuja propostas foi classificadas em primeiro lugar no certame supracitado.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Registro de Preços para  Contratação de empresa especializada para os serviços de locação de máquinas e veículos pesados para atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA conforme dados abaixo:

EMPRESA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR: L S GUIMARÃES & CIA LTDA; C.N.P.J. nº 08.805.639/0001-56, estabelecida na Rua 28 de Julho sul n 1121, Centro,
Presidente Dutra - MA, representado neste ato pelo Sr. Ivanuto Soares Guimarães, C.P.F. nº 657.591.413-68, R.G. nº 130677920008.

 

ITEM  DESCRIÇÃO  UND QUANT.  V.UNIT  V.TOTAL 

1
CAMINHÃO PIPA 10.000 LITROS TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000
KG,  CARGA  ÚTIL  MÁXIMA  15.935KG,  DISTÂNCIA  ENTRE  EIXOS  4,8M,
POTÊNCIA 230 CV, TANQUE DE AÇO P/ TRANSPORTE DE ÁGUA.

DIÁRIA 600  R$      480,00  R$       288.000,00 

2
CAMINHÃO  BASCULANTE  10M3,  TRUCADO  CABINE  SIMPLES,  PESO
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935KG, DISTÂNCIA
ENTRE EIXOS 4,80M, POTÊNCIA 230 CV, CAÇAMBA METÁLICA.

DIÁRIA 600  R$      550,00  R$       330.000,00 

3

MÁQUINA  TIPO  ESCAVADEIRA  HIDRAULICA  ESTEIRA  NO  MÍNIMO  DE
105HP  OU  SIMILAR,  TRAÇÃO  DESLIZANTE,  COM  NO  MÍNIMO  04
CILINDROS TURBO, OU MAIS, COM BRAÇO HIDRÁULICO, NO MÍNIMO DE
2,2M, PROFUNDIDADE MÍNIMA DE ESCAVAÇÃO DE 2,00M EM DIANTE,
CABINE INDEPENDENTE, BANCO COM AJUSTE REGULÁVEL DE ACORDO
COM  PESO  DO  OPERADOR,  02  ESPELHOS  RETROVISORES  EXTERNOS,
COM AR OU SEM HORÍMETRO,  TRANSPORTE E  ABASTECIMENTO,  POR
CONTA DO LOCADOR, MÁQUINA DEVERÁ SE ENCONTRAR EM PERFEITAS
CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO E TRABALHO.

HORAS 1500  R$      398,00  R$       597.000,00 
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4

MAQUINA  TIPO  PÁ  CARREGADEIRA,  SOB  PNEUS,  HIDRÁULICA,
MOTORIZAÇÃO 4 CILINDROS TURBO OU MAIS, TRANSMISSÃO 3 OU MAIS
VELOCIDADES A FRENTE E RÉ, PNEUS 17,5X25/24, DIREÇÃO HIDRÁULICA,
E  CAÇAMBA  MÍNIMA  DE  1,3M  OU  MAIS,  ALARME  DE  RÉ,  LUZ  DE
TRABALHO, CABINE INDEPENDENTE, BANCO COM AJUSTE REGULÁVEL DE
ACORDO  COM  PESO  DO  OPERADOR,  02  ESPELHOS  RETROVISORES
EXTERNOS,  COM  AR  OU  SEM,  HORÍMETRO,  TRANSPORTE  E
ABASTECIMENTO,  POR  CONTA  DO  LOCADOR,  MÁQUINA  DEVERÁ  SE
ENCONTRAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO E TRABALHO.

HORAS 1500  R$      297,00  R$       445.500,00 

5

MAQUINA  TIPO  RETROESCAVADEIRA,  SOB  PNEUS,  HIDRÁULICA,
MOTORIZAÇÃO 4 CILINDROS TURBO OU MAIS, 4X4, TRANSMISSÃO 4 OU
MAIS VELOCIDADES A FRENTE E RÉ, PNEUS DIANTEIROS NO MÍNIMO ARO
17 EM DIANTE, PNEUS TRASEIROS 17,5X25/24, DIREÇÃO HIDRÁULICA, E
CAÇAMBA MÍNIMA DE 1M OU MAIS, ALARME DE RÉ, LUZ DE TRABALHO,
CABINE INDEPENDENTE, BANCO COM AJUSTE REGULÁVEL DE ACORDO
COM  PESO  DO  OPERADOR,  02  ESPELHOS  RETROVISORES  EXTERNOS,
COM AR OU SEM, HORÍMETRO, TRANSPORTE E ABASTECIMENTO, POR
CONTA DO LOCADOR, MÁQUINA DEVERÁ SE ENCONTRAR EM PERFEITAS
CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO E TRABALHO.

HORAS 1000  R$      233,00  R$       233.000,00 

6

MÁQUINA TIPO TRATOR DE ESTEIRAS, NO MÍNIMO D7 E/OU EM DIANTE,
SIMILAR, LÂMINA FRONTAL HIDRÁULICA, TRAÇÃO DESLIZANTE, COM NO
MÍNIMO  4  CILINDROS  TURBO  OU  MAIS,  COM  BRAÇO  HIDRÁULICO,
CABINE INDEPENDENTE, BANCO COM AJUSTE REGULÁVEL DE ACORDO
COM  PESO  DO  OPERADOR,  02  ESPELHOS  RETROVISORES  EXTERNOS,
COM AR OU SEM, HORÍMETRO, TRANSPORTE E ABASTECIMENTO, POR
CONTA DO LOCADOR, MÁQUINA DEVERÁ SE ENCONTRAR EM PERFEITAS
CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO E TRABALHO.

HORAS 400  R$      373,00  R$       149.200,00 

7

MÁQUINA PARA TERRAPLANAGEM MOTONIVELADORA/PATROL, TRAÇÃO
6X4, COM NO MÍNIMO 04 CILINDROS TURBO, COM POTÊNCIA MÍNIMA
DE  120  HP,  COM  LÂMINA  HIDRÁULICA,  ESCARIFICADOR,  CABINE
INDEPENDENTE,  COM  AR  OU  SEM  HORÍMETRO,  TRANSPORTE  E
ABASTECIMENTO  POR  CONTA  DO  LOCADOR,  MÁQUINA  DEVERÁ  SE
ENCONTRAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO E TRABALHO.

HORAS 1500  R$      442,00  R$       663.000,00 

8

TRATOR  DE  PNEUS,  POTÊNCIA  MÍNIMA  110  CV,  TRAÇÃO  4X4,  PESO
OPERACIONAL  MÍNIMO  DE  4.510  KG,  COM  ROÇADEIRA  HIDRÁULICA
ARTICULADA,  CABINE  COM  CERTIFICAÇÃO  ROPS  E  FOPS  E  AR-
CONDICIONADO, FABRICACAO MINIMA 2016

HORAS 1500  R$      217,00  R$       325.500,00 
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9

CAMINHÃO  LIMPA  FOSSA  TRAÇÃO  4X2  OU  SUPERIOR,  CAPACIDADE
MÍNIMA DE 08 MIL LITROS, BOMBA A VÁCUO DE SUCÇÃO ACOPLADA
PARA CARGA E EJEÇÃO PARA DESCARGA DE RESÍDUO SÓLIDO. POTÊNCIA
DA BOMBA DE VÁCUO COM CAPACIDADE DE SUCÇÃO PARA 5,00M DE
PROFUNDIDADE.

DIÁRIA 600  R$      442,00  R$       265.200,00 

10

CAMINHÃO  CAVALO  MECÂNICO,  POTÊNCIA  MÍNIMA  300  CV,  COM
SEMIRREBOQUE  CARREGA  TUDO  RETA,  2  EIXOS,  RAMPAS  ELETRO
HIDRÁULICAS, LARGURA MÍNIMA 2,80 M, COMPRIMENTO MÍNIMO DE 10
M, COM CAPACIDADE TÉCNICA DE CARGA DE NO MÍNIMO 25.000 KG

KM 4000  R$        10,00  R$         40.000,00 

  VALOR TOTAL     R$  3.336.400,00 

EMPRESA CLASSIFICADA EM SEGUNDO LUGAR: LOCAR EMPREENDIMENTO EIRELI; C.N.P.J. nº 11.054.901/0001-82, estabelecida na  Av. Rodoviária n 82 Centro,
São Raimundo das Mangabeiras - MA, representado neste ato pelo Sra. Rodrigo Botelho Melo Coelho, C.P.F. nº 747.144.653-68, R.G. nº 1337265 SSP/PI.

ITEM  DESCRIÇÃO  UND QUANT.  V.UNIT  V.TOTAL 

1
CAMINHÃO PIPA 10.000 LITROS TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG,
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8M, POTÊNCIA
230 CV, TANQUE DE AÇO P/ TRANSPORTE DE ÁGUA.

DIÁRIA 600  R$      500,00  R$       300.000,00 

2
CAMINHÃO BASCULANTE 10M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO
TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS
4,80M, POTÊNCIA 230 CV, CAÇAMBA METÁLICA.

DIÁRIA 600  R$      600,00  R$       360.000,00 

3

MÁQUINA TIPO ESCAVADEIRA HIDRAULICA ESTEIRA NO MÍNIMO DE 105HP
OU  SIMILAR,  TRAÇÃO  DESLIZANTE,  COM  NO  MÍNIMO  04  CILINDROS
TURBO,  OU  MAIS,  COM  BRAÇO  HIDRÁULICO,  NO  MÍNIMO  DE  2,2M,
PROFUNDIDADE MÍNIMA DE ESCAVAÇÃO DE 2,00M EM DIANTE, CABINE
INDEPENDENTE, BANCO COM AJUSTE REGULÁVEL DE ACORDO COM PESO
DO OPERADOR, 02 ESPELHOS RETROVISORES EXTERNOS, COM AR OU SEM
HORÍMETRO, TRANSPORTE E ABASTECIMENTO, POR CONTA DO LOCADOR,
MÁQUINA  DEVERÁ  SE  ENCONTRAR  EM  PERFEITAS  CONDIÇÕES  DE
OPERAÇÃO E TRABALHO.

HORAS 1500  R$      400,00  R$       600.000,00 

4

MAQUINA  TIPO  PÁ  CARREGADEIRA,  SOB  PNEUS,  HIDRÁULICA,
MOTORIZAÇÃO 4 CILINDROS TURBO OU MAIS, TRANSMISSÃO 3 OU MAIS
VELOCIDADES A FRENTE E RÉ, PNEUS 17,5X25/24, DIREÇÃO HIDRÁULICA, E
CAÇAMBA MÍNIMA DE 1,3M OU MAIS, ALARME DE RÉ, LUZ DE TRABALHO,
CABINE  INDEPENDENTE,  BANCO  COM  AJUSTE  REGULÁVEL  DE  ACORDO
COM PESO DO OPERADOR, 02 ESPELHOS RETROVISORES EXTERNOS, COM
AR OU SEM, HORÍMETRO, TRANSPORTE E ABASTECIMENTO, POR CONTA
DO  LOCADOR,  MÁQUINA  DEVERÁ  SE  ENCONTRAR  EM  PERFEITAS
CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO E TRABALHO.

HORAS 1500  R$      300,00  R$       450.000,00 

5

MAQUINA  TIPO  RETROESCAVADEIRA,  SOB  PNEUS,  HIDRÁULICA,
MOTORIZAÇÃO 4 CILINDROS TURBO OU MAIS,  4X4, TRANSMISSÃO 4 OU
MAIS VELOCIDADES A FRENTE E RÉ, PNEUS DIANTEIROS NO MÍNIMO ARO
17 EM DIANTE,  PNEUS TRASEIROS  17,5X25/24,  DIREÇÃO HIDRÁULICA,  E

HORAS 1000  R$      240,00  R$       240.000,00 
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CAÇAMBA MÍNIMA DE 1M OU MAIS, ALARME DE RÉ, LUZ DE TRABALHO,
CABINE  INDEPENDENTE,  BANCO  COM  AJUSTE  REGULÁVEL  DE  ACORDO
COM PESO DO OPERADOR, 02 ESPELHOS RETROVISORES EXTERNOS, COM
AR OU SEM, HORÍMETRO, TRANSPORTE E ABASTECIMENTO, POR CONTA
DO  LOCADOR,  MÁQUINA  DEVERÁ  SE  ENCONTRAR  EM  PERFEITAS
CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO E TRABALHO.

6

MÁQUINA TIPO TRATOR DE ESTEIRAS, NO MÍNIMO D7 E/OU EM DIANTE,
SIMILAR, LÂMINA FRONTAL HIDRÁULICA,  TRAÇÃO DESLIZANTE,  COM NO
MÍNIMO 4 CILINDROS TURBO OU MAIS, COM BRAÇO HIDRÁULICO, CABINE
INDEPENDENTE, BANCO COM AJUSTE REGULÁVEL DE ACORDO COM PESO
DO OPERADOR, 02 ESPELHOS RETROVISORES EXTERNOS, COM AR OU SEM,
HORÍMETRO, TRANSPORTE E ABASTECIMENTO, POR CONTA DO LOCADOR,
MÁQUINA  DEVERÁ  SE  ENCONTRAR  EM  PERFEITAS  CONDIÇÕES  DE
OPERAÇÃO E TRABALHO.

HORAS 400  R$      380,00  R$       152.000,00 

7

MÁQUINA PARA TERRAPLANAGEM MOTONIVELADORA/PATROL,  TRAÇÃO
6X4, COM NO MÍNIMO 04 CILINDROS TURBO, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE
120  HP,  COM  LÂMINA  HIDRÁULICA,  ESCARIFICADOR,  CABINE
INDEPENDENTE,  COM  AR  OU  SEM  HORÍMETRO,  TRANSPORTE  E
ABASTECIMENTO  POR  CONTA  DO  LOCADOR,  MÁQUINA  DEVERÁ  SE
ENCONTRAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO E TRABALHO.

HORAS 1500  R$      450,00  R$       675.000,00 

8

TRATOR  DE  PNEUS,  POTÊNCIA  MÍNIMA  110  CV,  TRAÇÃO  4X4,  PESO
OPERACIONAL  MÍNIMO  DE  4.510  KG,  COM  ROÇADEIRA  HIDRÁULICA
ARTICULADA,  CABINE  COM  CERTIFICAÇÃO  ROPS  E  FOPS  E  AR-
CONDICIONADO, FABRICACAO MINIMA 2016

HORAS 1500  R$      220,00  R$       330.000,00 

9

CAMINHÃO  LIMPA  FOSSA  TRAÇÃO  4X2  OU  SUPERIOR,  CAPACIDADE
MÍNIMA DE 08 MIL LITROS, BOMBA A VÁCUO DE SUCÇÃO ACOPLADA PARA
CARGA  E  EJEÇÃO  PARA  DESCARGA  DE  RESÍDUO  SÓLIDO.  POTÊNCIA  DA
BOMBA  DE  VÁCUO  COM  CAPACIDADE  DE  SUCÇÃO  PARA  5,00M  DE
PROFUNDIDADE.

DIÁRIA 600  R$      500,00  R$       300.000,00 

10

CAMINHÃO  CAVALO  MECÂNICO,  POTÊNCIA  MÍNIMA  300  CV,  COM
SEMIRREBOQUE  CARREGA  TUDO  RETA,  2  EIXOS,  RAMPAS  ELETRO
HIDRÁULICAS, LARGURA MÍNIMA 2,80 M, COMPRIMENTO MÍNIMO DE 10
M, COM CAPACIDADE TÉCNICA DE CARGA DE NO MÍNIMO 25.000 KG

KM 4000  R$        12,00  R$         48.000,00 

  VALOR TOTAL     R$  3.455.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura.

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na
Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba
recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em
igualdade de condições.

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o  compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os
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pedidos realizados,  e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito,  inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame
licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem.

Parágrafo primeiro:  Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços,
deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à
ordem de classificação.

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
serviços, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este serviços não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante.

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos
registrados na presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

O recebimento, o  local e o prazo de entrega dos serviços deverão ocorrer de acordo com as especificações contida na ordem de compra,  não podendo
ultrapassar o prazo de 30 (trinta) dias da expedição da mesma.

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 27 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas
alterações.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal), discriminada de acordo com a nota de empenho, após a
conferência da quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida
pela  empresa  com discriminação  dos  bens,  juntamente  com  o  Termo de  Recebimento,  será  esta  atestada  e  encaminhada  à  administração  da  entidade
contratante para fins liquidação.

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30  (trinta)
dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas.

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo,
relativamente às condições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio.

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR.
Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário.

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada
a taxa de atualização financeira devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM=I x N x VP

Onde:
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EM= Encargos Moratórios
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento.
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;
TX = percentual da Taxa anual = 6%
I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438
          365                365

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A entrega dos serviços só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem.

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para
data posterior à do seu vencimento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão  Eletrônico para Registro de Preços n° PE  004/2023, a Administração da entidade contratante poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes sanções:

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra - recibo do representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05
(cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração;

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre
o valor dos produtos não entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15
(quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução
parcial ou total do contrato.

Parágrafo Primeiro -  Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até  05 (cinco)  anos, garantido o direito prévio da
citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação
exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”,
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a
qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da entidade contratante no, e no caso de suspensão de
licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
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A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993.

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo
dos bens registrados.

Parágrafo Segundo:  Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante
convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado,
não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a
comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento;

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, amostras, e quando couber embalagens e
instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante.

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra,
acompanhados das respectivas notas fiscais;

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma:

I - Provisoriamente,  no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações constantes da proposta da
empresa, marca, modelo e especificações técnicas.

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua conseqüente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento
Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

 A pedido, quando:

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
-  o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do
material.

 Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando:
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- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;
- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

 Automaticamente:
- por decurso de prazo de vigência da Ata;
- quando não restarem fornecedores registrados;
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores
remanescentes, caso haja nova ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela contratante.

Parágrafo Único: A emissão das ordens de serviços, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados, quantitativos superiores àqueles registrados, em função do
direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) de acordo com o § 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento
registrados na Ata.

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a critério da Administração, considerando-se o disposto no
parágrafo 4º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO
Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da
natureza da atividade.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato:
Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de
Recebimento Definitivo;
Parágrafo Segundo:  Acompanhar  e fiscalizar  a  execução do Contrato por intermédio do fiscal  especialmente designado,  de acordo com a Lei  8.666/93 e
posteriores alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº  PE 004/2023 e a proposta da empresa classificada em 1º lugar.
Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições constantes das Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002  e
demais normas aplicáveis.
Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo
Contratante.
Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no
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foro da cidade de PRESIDENTE DUTRA - MA, com exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o
subscrevem.

 Presidente Dutra-MA, 28 de fevereiro de 2023.

__________________________________________________________________________
ELIAS RODRIGUES LIMA

ASSESSOR EXECUTIVO E ORDENADOR DE DESPESAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA

CONTRATANTE

__________________________________________________________________
L S GUIMARÃES & CIA LTDA

C.N.P.J.  Nº 08.805.639/0001-56
IVANUTO SOARES GUIMARÃES

C.P.F. Nº 657.591.413-68
CONTRATADA

EXTRATO DO CONTRATO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2023

CONTRATO  Nº  170201/2023 PARTES:  Prefeitura  Municipal  de  Presidente
Dutra – MA, por meio da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços
Públicos  e  de outro  lado a  empresa  F  S  DAMASCENO CAVALCANTE -  ME,
inscrito  no  CNPJ  sob  o  Nº  44.773.946/0001-66,  com  endereço  na  RUA
DEZENOVE DE MAIO, S/N, CENTRO, SÃO DOMINGOS – MA, CEP Nº 65790-000;
OBJETO DO CONTRATO:  Contratação  de  empresa  para  o  fornecimento  de
mudas de plantas do tipo ipê (amarelo, branco e roxo) por meio da Secretaria
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos. DATA DA ASSINATURA: 17 de
fevereiro de 2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  1 PREFEITURA MUNICIPAL DE
PRESIDENTE DUTRA; 02 PODER EXECUTIVO; 02 15 SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS; 02 15 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS; 15 Urbanismo; 15 451 Infraestrutura
Urbana e Rural; 15 451 0040 PRAÇAS, PARQUES E JARDINS; 15 451 0040 2058 0000
CONSERV,  MANUTENÇÃO E  FUNCIONAMENTO PRAÇAS,  PARQUES E  JARDINS;
3.3.90.30.00  MATERIAL  DE  CONSUMO;  3.3.90.30.31  SEMENTES,  MUDAS  DE
PLANTAS E INSUMOS.  BASE  LEGAL:  Inciso  II  do  Art.  24  da  Lei  Federal  nº
8.666/93  e  suas  alterações  posteriores.  VALOR  TOTAL:  R$  17.204,00

(dezessete mil duzentos e quatro reais). PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO:
até  o  dia  31  de  dezembro  de  2023,  a  contar  a  assinatura  do  contrato.
ASSINATURAS:  Pela Contratante: Elias  Rodrigues Lima –  Assessor Executivo
Ordenador  de  Despesas  e  Pelo  Contratado:  Francisca  Silva  Damasceno
Cavalcante, representante legal da empresa.

Presidente Dutra – MA, 17 de fevereiro de 2023

Publique-se.

____________________________________
Elias Rodrigues Lima

Assessor Executivo Ordenador de Despesas
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PORTARIA 01, 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

Dispõe  sobre  instauração  de  Processo
Administrativo  objetivando  o  levantamento,
gerenciamento,  catalogação  e  arquivamento  das
informações referentes os loteamentos localizados
no perímetro urbano municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DA PREFEITURA

DE  PRESIDENTE  DUTRA,  ESTADO  DO  MARANHÃO,  com  escopo  na  Lei

Municipal  718/2021(Programa  Municipal  de  Regularização  Fundiária),

consorciada com a Lei  Federal  nº 6.766/1979,  visando à regularização dos

Loteamentos Irregulares existentes na Cidade de Presidente Dutra.

CONSIDERANDO o art. 2º, da Lei Federal de n.º 6.766/1979 dispõe

que “o parcelamento do solo urbano poderá ser feito mediante loteamento

ou  desmembramento,  observadas  as  disposições  desta  Lei  e  as  das

legislações estaduais e municipais pertinentes.”;

CONSIDERANDO a necessidade de atualização da base de dados do

acervo  imobiliário  municipal.  Principalmente  relacionado  as  áreas

pertencentes ao município localizado nos loteamentos irregulares situados no

perímetro urbano, bem como a correção de eventuais discordâncias fáticas;

RESOLVE:

Art.  1º. Instaurar  Processo  Administrativo  de  levantamento,

gerenciamento, catalogação e arquivamento das informações referentes aos

loteamentos localizados no perímetro urbano municipal.

Parágrafo  único. O  objetivo  prioritário  do  presente  feito,  é

encontrar  as  áreas  institucionais  e  áreas  verdes  nos  loteamentos  urbanos

municipais.

Art.  2º. Ficam  designados  os  servidores Clidenor  Sousa  Sereno

Neto e Graziela Ferraz Rodrigues.

Parágrafo único. Ficam os servidores autorizados a realizarem os

levantamentos documentais bem como quaisquer outras providências que se

fizerem necessárias ao seguimento do feito.

Art.  3º. Ao  final  do  Processo  Administrativo,  este  será

encaminhado para Procuradoria Geral do Município para que sejam tomadas

as devidas providências administrativas legais e, se for o caso, judiciais contra

quem de direito.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE  DO  SECRETÁRIO,  PRESIDENTE  DUTRA,  MARANHÃO,  28  DE

FEVEREIRO DE 2023.

Ivan Machado Júnior
SECRETARIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E

REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA 

DECRETO Nº. 050, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.
 (REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE COORDENADORA
DA  COORDENAÇÃO  DE  ACOLHIMENTO
INSTITUCIONAL  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DO MARANHÃO,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o disposto no artigo 55,
incisos III e VI da Lei Orgânica do Município, de 15 de maio de 1990:
CONSIDERANDO o advento da Lei Municipal de nº 755/2023, que alterou a
estrutura administrativa do Poder Executivo.
RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR a Senhora IDELCARLA DA SILVA VALE ARAÚJO do cargo de
AGENTE  ADMINISTRATIVO  da  Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social  e
NOMEÁ-LA para o cargo de Coordenadora da Coordenação de Acolhimento
Institucional da Secretaria Municipal de Assistência Social,  do Município de
Presidente Dutra, Estado do Maranhão.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos para 13/02/2023, quando a Lei Municipal de nº 755/2023 entrou
em vigor, revogando as disposições em contrário.
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DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  PRESIDENTE  DUTRA,  ESTADO  DO
MARANHÃO, AOS 27 DIAS DE FEVEREIRO DE 2023.

 
RAIMUNDO ALVES CARVALHO

Prefeito Municipal

DECRETO DE Nº 055, 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS PARA OS
FUNCIONÁRIOS  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
PRESIDENTE DUTRA/MA QUANDO SE DESLOCAREM
A  SERVIÇO  FORA  DA  SEDE  DO  MUNICÍPIO  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL de Presidente Dutra, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais, na forma do artigo 55, inciso III e IV, da Lei Orgânica do
Município e da Lei Municipal de nº 740/2022, que dispõe sobre o Orçamento
Anual.
DECRETA
Art. 1º - Fica instituído o sistema de concessão de diárias aos servidores do
Município de Presidente Dutra – MA, para cobrir despesas com deslocamento
a serviço para fora da sede do Município.
Art. 2º - Ficam definidos os seguintes valores para as diárias de que trata o
artigo anterior.
I - Em viagens a Capital do Estado do Maranhão:
a. R$ 1.200.00 (mil e duzentos reais) para Prefeito e Vice-Prefeito;
b. R$ 600,00 (seiscentos reais) para os Secretários e Procuradores Judiciais;
c.  R$  300.00  (trezentos  reais)  para  Adjuntos,  Diretores  de  Departamento,
Chefes de Divisões, Assessores, Coordenadores, Chefe de Seção e ocupantes
de cargos equivalente;
d. R$ 250.00 (duzentos e cinquenta reais) para os demais funcionários.
II - Em viagem a qualquer cidade, dentro do Estado do Maranhão:
a. R$ 500,00 (quinhentos reais) para Prefeito e Vice-Prefeito;
b. R$ 300,00 (trezentos reais) para os Secretários e Procuradores Judiciais;
c.  R$  250,00  (duzentos  e  cinquenta  reais)  para  Adjuntos,  Diretores  de
Departamento,  Chefes  de  Divisões,  Assessores,  Coordenadores,  Chefe  de
Seção e ocupantes de cargos equivalente;
d. R$ 200,00 (duzentos reais) para os demais funcionários.
III  -  Em viagens às  demais  cidades fora do Estado do Maranhão e demais
Capitais do País e do Distrito Federal:
a. R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) para Prefeito e Vice-Prefeito;
b. R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais) para os Secretários e Procuradores
Judiciais;

c.  R$  350,00  (trezentos  e  cinquenta  reais)  para  Adjuntos,  Diretores  de
Departamento,  Chefes  de  Divisões,  Assessores,  Coordenadores,  Chefe  de
Seção e ocupantes de cargos equivalente;
d. R$ 300,00 (trezentos reais) para os demais funcionários.
Art. 3º -  A concessão de diárias deverá ser motivada por determinação do
Prefeito Municipal ou por necessidade apresentada através dos Secretários
Municipais  ou  de  órgãos  parceiros  pertencentes  às  esferas  dos  Governos
Estaduais ou Federal.
Art. 4º- As diárias serão concedidas,  com antecedência, por ato do  Prefeito
Municipal  e/ou  do  Secretário  de  Administração  e  Finanças àqueles
servidores  que se  deslocarem para  fora  da  Municipalidade por  motivo de
trabalho.
Art. 5º- A concessão de diárias obedecerá aos seguintes critérios:
I – As diárias serão calculadas por período de 24 horas;
II – O pagamento da diária será integral, por fração de tempo superior a 12
horas;
III – Far-se-á o pagamento de 3/4 (três quartos) de diária, por fração de tempo
superior a 8 horas e inferior a 12 horas;
IV – Será paga 1/2 (meia) diária, quando a fração de tempo seja superior a 4
horas e inferior a 8 horas;
§ 1º- Entende-se por horário de refeição, o período das 11:00 horas às 13:00
horas e das 18:00hs às 20:00 horas.
§ 2º- As diárias e frações serão contatas da data e horário de saída da sede do
Município, até a data e horário de seu regresso.
Art.  6º-  As  diárias  serão  concedidas  de  acordo  com  as  necessidades  dos
serviços, sendo autorizados por ato expresso do Prefeito Municipal e/ou do
Secretário  de  Administração  e  Finanças àqueles  servidores  que  se
deslocarem para fora da municipalidade em virtude de seu serviço.
Art.  7º-  Os  recursos  liberados  aos  servidores  a  título  de  diária  serão
destinados,  exclusivamente,  a  cobrirem  as  despesas  com  alimentação,
hospedagem e locomoção urbana (combustível, táxi, passagens, motoristas de
aplicativo etc.).
Art. 8º- Não se concederá diárias e nem se custará despesa de viagem ou
estadia a pessoa sem vínculo empregatício, efetivo, comissionado, contratado
ou cedido com a Prefeitura Municipal de Presidente Dutra.
Art. 9º- Serão canceladas total ou parcialmente as diárias para servidores que
por  motivo  superior  tenha  sua  participação  suspensa/cancelada  ou
retornarem à sede do Município antes da data prevista.
Art.  10-  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.  Ficam
revogadas as disposições anteriores.
GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  PRESIDENTE  DUTRA,  ESTADO  DO
MARANHÃO, EM 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

RAIMUNDO ALVES CARVALHO
Prefeito Municipal
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Autoridade Valores para
a Capital do
Estado do
Maranhão

Valores para
qualquer cidade
dentro do Estado

do Maranhão

Valores para
demais cidades fora

do Maranhão,
Capitais do País e a

Capital Federal

Prefeito e Vice-
-prefeito

R$ 1.200,00 R$ 500,00 R$ 1.500,00

Secretários e
Procuradores

R$ 600,00 R$ 300,00 R$ 750,00

Adjuntos, Diretores de
Departamento, Chefes

de Divisões,
Assessores,

Coordenadores, Chefe
de Seção e ocupantes
de cargos equivalente

R$ 300,00 R$ 250,00 R$ 350,00

Demais funcionários R$ 250,00 R$ 200,00 R$ 300,00

DECRETO Nº. 056, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

 
DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DE  SECRETÁRIO
MUNICIPAL  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  MEIO
AMBIENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DO MARANHÃO,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o disposto no artigo 55,
incisos III e VI da Lei Orgânica do Município, de 15 de maio de 1990:
RESOLVE:
Art. 1º  NOMEAR o Senhor  FRANCISCO ROGÉRIO GONÇALVES AUGUSTO no
cargo de Secretário Municipal, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, do
Município de Presidente Dutra, Estado do Maranhão.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos para 13/02/2023, revogando as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  PRESIDENTE  DUTRA,  ESTADO  DO
MARANHÃO, AOS 28 DIAS DE FEVEREIRO DE 2023.

 
RAIMUNDO ALVES CARVALHO

Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 057, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE DIRETORA,  NA
DIVISÃO  DE  ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR,  DA
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DO MARANHÃO,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o disposto no artigo 55,
incisos III e VI da Lei Orgânica do Município, de 15 de maio de 1990:

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR a Senhora  THAMILES SABRINA LIMA ALVES do cargo em
comissão de  DIRETORA,  NA DIVISÃO  DE  ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR,  da
Secretaria Municipal de Educação, do Município de Presidente Dutra, Estado
do Maranhão.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  PRESIDENTE  DUTRA,  ESTADO  DO
MARANHÃO, 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

 
RAIMUNDO ALVES CARVALHO

Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 058, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 
DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DE  DIRETORA,  NA
DIVISÃO  DE  ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR,  DA
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DO MARANHÃO,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o disposto no artigo 55,
incisos III e VI da Lei Orgânica do Município, de 15 de maio de 1990:

RESOLVE:
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Art. 1º NOMEAR a Senhora ALLANA REGO NUNES no cargo em comissão de
DIRETORA, NA DIVISÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, da Secretaria Municipal
de Educação, do Município de Presidente Dutra, Estado do Maranhão.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  PRESIDENTE  DUTRA,  ESTADO  DO
MARANHÃO, 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

 
RAIMUNDO ALVES CARVALHO

Prefeito Municipal
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